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DISCLAIMER

Esta apresentação reflecte a opinião do autor e não constitui 
nenhuma posição oficial das entidades organizadoras da 
sessão.

Esta apresentação está organizada para servir de suporte a uma 
sessão, pelo que a informação nela contida poderá estar 
incompleta.

Esta apresentação não constitui aconselhamento legal. Se 
pretender conselho legal, deverá consultar um advogado.



PROPRIEDADE
INTELECTUAL



“Intellectual property refers to creations of the 
mind: inventions, literary and artistic works, and 
symbols, names, images, and designs used in 
commerce.”

WIPO

PROPRIEDADE INTELECTUAL

https://www.wipo.int/about-ip/en/


“Tower Bridge at Dawn” By © User:Colin / Wikimedia Commons, CC BY-SA 4.0
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https://commons.wikimedia.org/w/index.php?curid=38377328


Tower Bridge at Dawn Edited” By © User:Colin / Wikimedia Commons, CC BY-SA 4.0

https://commons.wikimedia.org/w/index.php?curid=41246531


Código dos Direitos de Autor e dos Direitos Conexos
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http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=484&tabela=leis&so_miolo=


FREEDOM OF PANORAMA

Images from “Copy this book – An artist’s guide to copyright” by Erin Schrijver
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https://copy-this-book.eu/


Source

https://www.communia-association.org/tag/best-case-scenarios/


PROPRIEDADE INTELECTUAL
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Propriedade Industrial 
• Marcas 
• Patentes
• Desenhos e Modelos

Direito de Autor
• Obras literárias, artísticas e científicas
• Software
• Bases de Dados

Direitos Conexos 
• Intérpretes e Executantes
• Produções…

Direitos Sui Generis 
• Bases de dados



Marca 

Desenvolver um 
Produto

Solucionar Problemas

Identificar e Distinguir

Desenho ou 
Modelo

Patente

Propriedade Industrial 

D M n.º

Pat.n.º

Território | Novidade | Prazo | Registo Obrigatório



Fonte/Source

Photo Source

https://en.wikipedia.org/wiki/Chupa_Chups
https://brandemia.org/la-historia-de-salvador-dali-y-el-logotipo-de-chupa-chups


Direito de Autor  |  Direitos Conexos  |  Direitos Sui Generis

Noções Legais



Obras originais são:

•criações intelectuais 

•domínio artístico, literário e científico

•por qualquer forma exteriorizadas

Direito de Autor



Public Domain

https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Macaca_nigra_self-portrait_large.jpg


MOMENTO ZERO: EXTERIORIZAÇÃO

Registo não é obrigatório. 16

Source

https://www.shutterstock.com/pt/image-illustration/creative-process-design-thinking-concept-252129133


ORIGINALIDADE
“o espírito percursor de quem a concebeu, reflectindo a sua personalidade 
e manifestando-se pelas suas escolhas livres e criativas”
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Prova–se com o Processo Criativo

Source

https://www.shutterstock.com/pt/image-illustration/creative-process-design-thinking-concept-252129133


Exclusão Direito Autor

❖ As notícias do dia, discursos proferidos perante assembleias políticas e administrativas, 
os discursos políticos, desde que não seja realizada uma reprodução integral.

❖ As ideias, os processos, os sistemas, os métodos operacionais, os conceitos, os 
princípios ou as descobertas não são, por si só e enquanto tais, protegidos.

❖ Textos de convenções, de leis, de 
regulamentos e de relatórios ou de decisões 
administrativas, judiciais ou de quaisquer 
órgãos ou autoridades do Estado ou da 
Administração não beneficiam de protecção.



Direitos exclusivos – artigo 9.º CDADC.

Morais: irrenunciáveis, perpétuos.
Reivindicar a paternidade . Assegurar a genuinidade e integridade da obra.

Patrimoniais: Dispor, fruir e utilizar a obra. Autorizar terceiros. 
Caducam e entram no domínio público. Ou podem ser renunciados.

Direito de Autor



Podem ser transferidos (total ou parcialmente) ou licenciados.

Os direitos patrimoniais permitem ao titular autorizar e/ou proibir a:
• utilização da obra;
• reprodução;
• comunicação ao público;
• distribuição,      
• adaptação,
• tradução, etc

Direito Patrimoniais
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• Concedem um ou vários direitos patrimoniais.

• Autorizam a utilização de uma obra.

• Podem impor restrições: tipo, lugar, modo de utilização, duração.

• Não transferem a propriedade da obra.

Autorizações | Licenças

21



Fonte/Source

Direitos Conexos

Artistas intérpretes ou executantes são os 
actores, cantores, músicos, bailarinos e outros que 
representem, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem de qualquer maneira 
obras literárias ou artísticas. 

Direitos Patrimoniais: 50 anos após a primeira 
representação/divulgação: oposição à comunicação ao público, à 
fixação e a reproduções de fixações não autorizadas ou para além da 
autorização, a filmagem e a exibição. 

https://www.google.com/imgres?imgurl=https%3A%2F%2Fi.ytimg.com%2Fvi%2FDti7IJcIEDE%2Fmaxresdefault.jpg&imgrefurl=https%3A%2F%2Fwww.vinylgourmet.com%2Fpt%2Fmusica%2F786-chopin-the-nocturnes-maria-joao-pires-2lp-vinil-180gr-deutsche-grammophon-analogphonic-pallas-2016.html&tbnid=abOHoqrYvdf4HM&vet=12ahUKEwjGn52v4rL8AhXzmycCHWnpCRQQMygHegUIARCkAg..i&docid=WyYlYlKaPkoTlM&w=1280&h=720&q=nocturnes%20chopin%20maria%20joao%20pires&hl=pt-PT&ved=2ahUKEwjGn52v4rL8AhXzmycCHWnpCRQQMygHegUIARCkAg


BASES DE DADOS

Bases de dados: são colectânea de obras, dados ou outros elementos 
independentes, dispostos de modo sistemático ou metódico e susceptíveis de 
acesso individual por meios electrónicos ou outros.  

DL n.º 122/2000, de 04 de Julho

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=155&tabela=leis&so_miolo=


BASES DE DADOS - DUALISMO

Bases de dados: 3 elementos
1 - colectânea de obras, dados ou outros elementos independentes, 
2 - dispostos de modo sistemático ou metódico 
3 - e susceptíveis de acesso individual por meios electrónicos ou outros. 

Protegidas pelo Direito de Autor e por Direitos Sui Generis



BD – DIREITO DE AUTOR

Protecção das BD que “devido à selecção ou disposição das matérias, constituem 
uma criação intelectual específica do respectivo autor”.

A partir da arquitectura da BD apura-se a originalidade da selecção ou 
disposição das matérias. 

Protege-se a forma de expressão da BD. 
A protecção não se estende ao seu conteúdo e não prejudica eventuais direitos 
sobre este.



BD – SUI GENERIS

Protecção do fabricante da BD quando:

- Exista um investimento substancial qualitativo e/ou quantitativo

- Na obtenção, verificação ou apresentação do conteúdo da BD

Protege o investimento e não a criação.



BD – SUI GENERIS

Direito de autorizar ou proibir a extracção e/ou reutilização da 
totalidade ou de parte substancial do conteúdo.

Duração da protecção: 15 anos a contar de 1 de Janeiro do ano seguinte 
ao que foi concluído o fabrico



Direito de Autor
• Obras literárias, artísticas e científicas
• Software
• Bases de dados

Direitos Conexos 
• Intérpretes e Executantes
• Produções…

Direitos Sui Generis 
• Fabricante da BD

CRIAÇÃO 

VS

INVESTIMENTO

DIREITO AUTOR

DIREITOS CONEXOS
DIREITOS 

SUIS GENERIS





Fonte/Source

https://en.wikipedia.org/wiki/List_of_countries%27_copyright_lengths#/media/File:World_copyright_terms.svg


“Matrix World Map Wallpaper”, © Pavel Kuznetsov



Source

https://www.flickr.com/photos/qthomasbower/3640360821


Alguns direitos reservados

Todos os direitos Nenhum direito



• Licenças de direito de autor

• Autor define as condições de utilização. O utilizador utiliza a obra dentro dos 
limites definidos na licença, sem ter de pedir autorização.

• Permitem liberdade de criação e acesso à cultura.

• Universais, perpétuas e gratuitas.

• 6 Licenças Padrão e 2 Instrumentos de Domínio Público

http://creativecommons.org/ 

http://creativecommons.org/


http://creativecommons.org/ 

http://creativecommons.org/


Atribuição-Não Comercial-Compartilha Igual
CC BY-NC-SA

Atribuição-Não Comercial
CC BY-NC

Atribuição-Não Comercial-Sem Derivações
CC BY-NC-ND

Atribuição-Compartilha Igual
CC BY-SA

Atribuição
CC BY

Atribuição-Sem Derivações
CC BY-ND



Direitos de Autor e Direitos Conexos

Direitos Sui Generis (Bases de Dados)
O que podemos licenciar

O que não podemos licenciar

Direitos Morais

Direitos Industriais (Marcas, Patentes, Desenhos)

Direitos de Personalidade



COMO DECIDIR SOBRE A 
LICENÇA A ESCOLHER?



https://chooser-beta.creativecommons.org/ 

https://chooser-beta.creativecommons.org/






LICENÇAS DE 
3 CAMADAS





CC BY 4.0 Texto Legal | Atribuição 4.0 Internacional | Creative Commons

https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/legalcode.pt


CC BY 4.0 Texto Legal | Atribuição 4.0 Internacional | Creative Commons

https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/legalcode.pt


CREATIVE COMMONS LICENSES
 [CC]

MARCA DE DOMÍNIO PÚBLICO
[PDM]

RENÚNCIA DE COPYRIGHT
SEM DIREITOS RESERVADOS 

[CC0]







Q&A

Qual a diferença entre uma licença CC e o instrumento CC0?

A licença estabelece obrigações contratuais. Se não for respeitada, poderá ser revogada 

em relação ao licenciado.

O instrumento CC0 implica a renúncia ao direito de autor. Não estabelece obrigações 

contratuais, aplicando-se o que dispõe cada jurisdição.



Q&A

Fonte/Source: Data - Creative Commons

Quando uma licença CC é aplicada a uma base de dados, o que é que está a ser licenciado?

Os termos e condições da licença aplicam-se:

- à estrutura da base de dados (sua selecção e organização, na medida em que são 

protegidos por direitos autorais);

- ao seu conteúdo (se protegido por direitos autorais); e

- aos direitos dos fabricantes, nos casos em que o criador do base de dados tem direitos 

sui generis.

https://wiki.creativecommons.org/wiki/data


Q&A

Fonte/Source: How to Label Third Party Content in Creative Commons Licensed Material - Smartcopying

Como criar um aviso geral no website?

https://smartcopying.edu.au/how-to-label-third-party-content-in-creative-commons-licensed-material/


More information @

http://www.opensource.org

Open Source Licensing. Software Freedom and Intellectual Property Law

https://www.communia-association.org/

Made with Creative Commons

https://medium.com/made-with-creative-commons

https://creativecommons.org/2015/11/13/creative-commons-toolkit-for-business/

https://copywrong-cc.tumblr.com

https://rightcopyright.eu

https://www.thepublicdomain.org/2017/02/16/theft-a-history-of-music/

Video: Copyright and Creative Work: How can Open Licenses empower Cultural and Creative Workers?

https://copy-this-book.eu/

http://www.opensource.org/
http://www.rosenlaw.com/oslbook.htm
https://www.communia-association.org/
https://creativecommons.org/use-remix/made-with-cc/
https://medium.com/made-with-creative-commons
https://creativecommons.org/2015/11/13/creative-commons-toolkit-for-business/
https://copywrong-cc.tumblr.com/
https://rightcopyright.eu/
https://www.thepublicdomain.org/2017/02/16/theft-a-history-of-music/
https://creativework.creativecommons.pt/
https://copy-this-book.eu/


Obrigado

A organização da informação, intitulada “Bases de dados, Licenças CC, CC Zero”, é da autoria de Diogo Morais Oliveira e está 
licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-CompartilhaIgual 4.0 Internacional (CC BY-SA 4.0) .

https://www.linkedin.com/in/diogomoraisoliveira/ 

https://creativecommons.org/licenses/by-sa/4.0/deed.pt
https://www.linkedin.com/in/diogomoraisoliveira/
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